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DECRETO N° 020/2011 

Declafa de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS 
ARTESÃOS DE UMUARAMA, associação sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n°. 76.717.636/0001-10. 

O PREFE TO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n°. 3.526, de 25 de março de 

CONSIDERANDO que a entidade encontra-se regularmente constituída; 

CONSIDERANDO que a entidade está em efetivo funcionamento e serve 
desinteressadamente a coletividade; 

CONSIDERANDO que os cargos de sua diretoria, conselhos ficais, 
deliberativos ou consult vos não são remunerados; 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico, emitido pela Fundação Cultural de 
Umuarama, afirmando que a entidade encontra-se regular quanto às suas finalidades 
estatutárias e com posicionamento favorável quanto à declaração de utilidade pública da 
Entidade, 

DECRETA: 

I

-  Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública a "ASSOCIAÇÃO DOS 

- ARTESÃOS DE UMUARAMA", associação sem fins lucrativo, devidamente inscrita no 
1,CNPJ sob n°. 76.717.636/0001-10, com sede na Avenida Paraná, 4255, no Município de 

Umuarama, Estado do Paraná. 

I 	, 

ARMANDO CORDTS FIL O 
Secretário de Administra .o 

Art. 2°. Este Decreto entra em vig 
revogado o Decreto n°. 124 dé4,3:zde,poverpbro d 

, 

PAÇO MUNICIPÁL aos 07 cie 7 eo feiv 
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a data de sua publicação, ficando 
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